
 

 

 

 

 

Indicação nº 4137, de 2017 
 

Indica ao Senhor Governador a liberação de recursos financeiros 
para aquisição de instrumentos musicais para a Fanfarra Joanna de 
Ângelis - S.O.S. Educandário, no município de Ibitinga. 

 

 

Autoria: Luiz Carlos Gondim 
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INDICAÇÃO Nº 4137, DE 2017 
 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos 
necessários para liberação de recursos financeiros para aquisição de 
instrumentos musicais para a cidade de Ibitinga (Fanfarra Joanna de Ângelis - 
S.O.S. Educandário) 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Estes instrumentos serão destinados para a Fanfarra 
Joanna de Ângelis que é mantida pelo S.O.S Educandário do mesmo nome da 
cidade citada município. 

 

Os recursos ora pleiteados serão destinados para 
aquisição de instrumentos musicais, tais como: peles, baquetas, talabarte, 3 
mastros de alumínio para bandeiras, uma Bandeira Brasileira, uma do Estado 
de São Paulo, 3 porta bandeiras, 4 liros, 6 cornetas e 20 flautas doce  

 

Vários instrumentos precisam ser trocados, pois já são 
antigos e com o tempo vão se deteriorando trazendo um prejuízo também no 
aprendizado dos alunos. Todos sabem da importância do aprendizado musical 
para os alunos. Criança em sala de aula é qualidade de vida. 

 

Sendo assim, rogo a Vossa Excelência a especial atenção 
na demanda apresentada. 

 
 
Sala das Sessões, em 12/12/2017. 
 
 
a) Luiz Carlos Gondim 


